
mailto:geral@ccdr-a.gov.pt
mailto:geral@ccdr-a.gov.pt
mailto:geral@ccdr-a.gov.pt
mailto:geral@ccdr-a.gov.pt


mailto:expediente@ccdr-a.gov.pt






















 

Av. Eng. Arantes e Oliveira, 193 7004-514 Évora    Telef: 351 266740300     Fax: 351 266706562     E-mail: geral@ccdr-a.gov.pt     www. ccdr-a.gov.pt 

11 

  

Comissão Nacional do Território e pela Agência Portuguesa do Ambiente e na cartografia em 

suporte digital atualmente disponível com o rigor e a fiabilidade associados. 

Considera-se que, do ponto de vista metodológico, o trabalho desenvolvido cumpre a 

legislação em vigor e todas as recomendações que se consideraram pertinentes, encontra-se 

bem justificada e fundamentada. 

A equipa procedeu às correções indicadas no anterior parecer desta CCDR. No 

entanto, foram detetadas mais 2 situações a necessitar de correção, reportadas no anexo em 

formato shapefile1.  

No que diz respeito às exclusões, encontram-se devidamente justificadas e cumprem o 

assinalado, tanto nas orientações formais, como nas indicações fornecidas pela CCDR, pelo 

que não há a opor à proposta. 

Assim, propõe-se emissão de parecer favorável à delimitação da REN de Sousel, na 

sua versão final. 

 

2.7 / Reserva Agrícola Nacional 

Os elementos em apreciação decorrem do PARECER/70/2022/DRAPAL que mereceu o 

parecer favorável condicionado à necessidade de alteração para efeito da proposta de 

exclusão da Reserva Agrícola Nacional da área relativa ao aglomerado rural de Almadafe. 

Efetuada a análise às peças escritas e gráficas remetidas na proposta, versão de RAN 

bruta no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Sousel, e tendo por referência 

o exposto na nota explicativa considera-se que a metodologia de trabalho apresenta-se 

adequada e conforme o esperado em casos similares no cumprimento dos critérios 

estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro (RJRAN). 

A proposta de exclusão relativa ao aglomerado rural de Almadafe foi requalificada em 

proposta de exclusão para solo urbano. Considera-se que tem o devido enquadramento técnico 

e legal no âmbito do Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 73/2009 de 31 de março, com as alterações 

produzidas no Decreto-Lei n.º 199/2015 de 16 de setembro. No entanto foi introduzida uma 

área de exclusão (10) para efeito de equipamentos e infraestruturas que não apresenta 

validade técnica no âmbito deste procedimento de delimitação da RAN, e relativamente à qual 

já decorre um processo RAN/128/2024/ERRAN-ALENTEJO no âmbito da utilização não 

agrícola da RAN nos termos da alínea l do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 73/2009 de 31 de 

março, com as alterações produzidas no Decreto-Lei n.º 199/2015 de 16 de setembro, a 

aguardar a breve comunicação da decisão da Entidade Regional da Reserva Agrícola do 

Alentejo. 

No que concerne o Regulamento, a proposta atual consideramos que: 

                                                      
1 https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/system/files/parecer_ccdr_anexo_observacoes_2.zip 



 

Av. Eng. Arantes e Oliveira, 193 7004-514 Évora    Telef: 351 266740300     Fax: 351 266706562     E-mail: geral@ccdr-a.gov.pt     www. ccdr-a.gov.pt 

12 

  

- O artigo 11º, no seu n.º 3, alínea c), impossibilita nas áreas de montado a instalação 

de culturas arvenses e mobilizações do solo, com exceção de mobilizações ligeiras para 

instalação de pastagens permanentes, limita ações pontuais, devidamente justificadas e 

convenientes, para o devido controlo de matos e, embora se perceba a medida cautelar à 

danificação de raízes do montado causada por mobilizações profundas, parece-nos também 

aceitável a instalação de culturas arvenses para forragens destinadas à alimentação pecuária 

no local, recorrendo também a mobilizações ligeiras; 

- No artigo 16, no seu n.º 4, alínea c) obriga a que sejam instaladas sebes com largura 

de 10 metros em sistemas agrícolas intensivos, o que nos parece excessivo tendo em conta 

que a elevada largura da sebe implica a plantação de várias linhas de plantas que que 

contribuirão para o difícil acesso ao seu interior e, como tal, não permitirá o controlo de 

matérias mortas no seu interior, constituídas por folhas e materiais lenhosos, incentivadas até 

pela fraca luminosidade disponível, o que poderá ser um foco futuro de incêndios. 

Consideramos prudente a instalação de sebes mas com largura até 2 metros no máximo. 

Em síntese, face ao exposto, somos de parecer favorável condicionado à proposta de 

delimitação da RAN, e referindo-se a necessidade de alteração da redação do Regulamento no 

âmbito da revisão do PDM de Sousel. 

 

2.8 / Ruído 

Atendendo ao estabelecido no Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, consideram-se corretamente elaborados os mapas de ruído 

Lden e Ln apresentados, bem como o proposto no Regulamento do PDM relativamente à 

classificação acústica. 

 

2.9 / Socioeconomia 

O documento consubstancia-se na apresentação da proposta de Plano para o 

concelho, estruturado de forma congruente, tendo em atenção as principais condicionantes 

legais e os instrumentos de gestão do território, de âmbito nacional, regional, concelhio e local. 

Referência particular para as orientações estratégias definidas para o concelho, com 

destaque para a metodologia de definição dos vetores estratégicos, caraterizados a partir da 

síntese da caracterização e do diagnóstico, após a análise da situação existente, de referência, 

do concelho em relação aos fenómenos biofísicos, socioeconómicos, demográficos, 

patrimoniais, no sentido de auscultar o futuro através de uma visão prospetiva, para concretizar 

a estratégia para o desenvolvimento do território.  

Desta forma, através de uma visão holística para o concelho, partindo dos resultados 

da auscultação dos atores locais e dos documentos estratégicos em vigor no concelho, se 

consubstanciará a elaboração de um retrato que servirá de pano de fundo à definição da 
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Caberá à Câmara Municipal de Sousel considerar o teor, as condições e os requisitos neles 

constantes. 

 

Não compareceram: 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

Esta entidade, na nota justificativa de ausência remetida por correio eletrónico à CCDR 
Alentejo, IP., durante a reunião, expressou a necessidade de dirimir aspetos que condicionaram 
a emissão de parecer conclusivo, conforme parecer, nota justificativa e memorando em anexo. 

 

- ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Direção-Geral do Território 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Infraestruturas de Portugal, s.a.; 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Instituto da Mobilidade e dos Transportes, IP. 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Rede Elétrica Nacional, s.a. (REN) 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

CONCLUSÃO 

Atendendo ao teor dos pareceres acima identificados, verifica-se a necessidade de realização 

de reunião setorial entre a Câmara Municipal de Sousel, a Equipa do Plano e a entidade que se 

pronunciou desfavoravelmente - Direção-Geral de Energia e Geologia, a qual ficou agendada 

no decurso da reunião. 

Ademais, deverão igualmente ser ponderados e considerados na proposta final de plano as 

determinações legais, os requisitos e as condições constantes dos pareceres favoráveis 

condicionados, emitidos pelas entidades. 
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Nos termos do disposto no artigo 85º do RJIGT, na sua redação atual, a CCDR Alentejo, IP. 

emite parecer final, o qual traduz uma decisão final e vinculativa de toda a Administração 

Pública, no prazo de 15 dias. 

 

Sem outro assunto a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

 

 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P. 

28/março/2024 

 









 N. REF.  

 

 

AUTORIDADE NACIONAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL 

COMANDO SUB-REGIONAL ALTO ALENTEJO  

Rua Comandante José Maria Ceia, n.º 9 

Zona Industrial de Portalegre 

7300-056 Portalegre - Portugal 

T.: 351 245307100 | www.prociv.gov.pt 

2/2 

Na peça gráfica VI. Perigosidade a fenómenos naturais, mistos e tecnológicos. Análise integrada 

são delimitados e identificados alguns riscos que afetam o território bem como as instalações ou 

serviços afetos à proteção civil. Verifica-se que apenas alguns riscos foram incluídos na peça 

desenhada, não se percebendo a justificação de inclusão de uns e exclusão de outros, e a 

identificação das instalações ou serviços afetos à proteção civil deveria ser mais exaustiva e 

melhor caracterizada, recomendando-se neste ponto a inclusão da Zonas de Concentração e 

Apoio à População definidas no PMEPC. 

Face ao exposto, considera-se que houve um desenvolvimento significativo na consideração da 

temática dos riscos na presente proposta de Plano face aos elementos iniciais apresentados há 

dois anos. No entanto, entende-se que deve haver ainda uma abordagem sobre as diferentes 

componentes do Plano acima referidas no sentido de se completar a informação apresentada, 

pelo que o PMEPC deve ser referenciado e o seu conteúdo tido em consideração no 

desenvolvimento da proposta do PDMS. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

                   Comandante Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil do Alto Alentejo 
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Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo 
Avenida Engenheiro Arantes e Oliveira, 193 
  
7004-514 ÉVORA  
 
 
 
 

Sua Referência Sua Comunicação Nossa referência Data  
  491/2024/DPR-DPLS   
 
 
ASSUNTO: Proposta de Revisão de Plano Diretor Municipal de Sousel 

     Proponente: Câmara Municipal de Sousel 
     2ª Reunião Plenária 

  
 
Na sequência da vossa convocatória para participação na 2ª Reunião Plenária no âmbito da 
revisão do PDM de Sousel da análise efetuada aos elementos disponibilizados na PCGT, em 
concordância com o parecer emitido anteriormente por esta Agência expresso no ofício SAIDA - 
IAP00008243 - 2 MAI 2022, informa-se que devem ser efetuadas as seguintes correções: 
 

1. Artª 22º: Zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias 
Nº 3: Interdita, entre outros, a construção de edifícios sensíveis e estabelecimentos 
industriais abrangidos pelo regime de prevenção de acidentes graves. 
Atenta a sensibilidade das áreas em presença, assim como os riscos físicos associados, 
nas zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias devem ser interditados todos os 
estabelecimentos industriais, e não apenas os abrangidos pelo regime ambiental de 
prevenção de acidentes graves. 

 
2. Artigo 41.º: Edificação isolada (no solo rústico)  

Nº 5: Prevê que a necessidade das edificações, destinadas a estabelecimentos industriais 
de aproveitamento e transformação de produtos agrícolas, florestais ou pecuários, 
incluindo áreas destinadas a armazenagem e logística, deve ser comprovada pelos 
serviços setoriais competentes. 
Deve clarificar o que pretende com “serviços setoriais competentes”, que se constitui 
muito vago. 

 
3. Artigo 51.º - Usos nos Espaços Agrícolas  

Nº 2. a). iii: Deve incluir as edificações de apoio à atividade industrial, na medida em que 
a atividade industrial constitui uso complementar nos Espaços Agrícolas. 

 
4. Artigo 53.º - Usos nos Espaços Florestais  

Nº 3. A) iii): Deve incluir as edificações de apoio à atividade industrial, na medida em que 
a atividade industrial constitui uso complementar nos Espaços Florestais de Produção e 
dos Espaços Agrossilvopastoris. 
 

5. Artigo 57º - Usos nos Espaços de Atividades Industriais 
Nº 2, B): Inclui como uso compatível o comércio e serviços. 

SAIDA - IAP00005633 - 28 MAR 2024
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Tratando-se de uma área vocacionada para o desenvolvimento de atividades industriais 
diretamente ligadas à transformação de recursos geológicos (fabrico de massas asfálticas 
e produtos de betão), questiona-se a compatibilidade do uso “serviços”, com as 
atividades industrial e comércio, ali desenvolvidas. 
 

6. Artigo 67.º - Usos nos Espaços Habitacionais 
Nº 2, b): Na referência aos Usos compatíveis, remete para os termos do artigo 64.º, n.º 2, 
alínea b), contudo, este remete para os artigos 29.º e 30.º (Disposições comuns ao solo 
rústico e urbano).  
Assim, o Artigo 67, nº 2, b), deve remeter para os termos previstos nos artigos 29.º e 
30.º. 

 
7. Artigo 76.º - Usos Espaços Urbanos de Baixa Densidade  

Este artigo é cópia integral do Artigo 67º- Espaços Habitacionais. Na referência a 
“Espaços Habitacionais” deve substituir por “Espaços Urbanos de Baixa Densidade”.  
Na b), nº 2, artº 76, deve remeter para os termos previstos nos artigos 29.º e 30.º. 

 
Relativamente à cartografia, designadamente, na Planta de ordenamento - Classificação e 
qualificação do solo, não é apresentada a delimitação dos perímetros urbanos. 
Na localidade de Sousel consta a delimitação de duas áreas classificadas como “Unidade de 
execução” coincidentes com parte de “Espaços de Atividades Económicas” e identificadas com os 
números 1 e 2. Na localidade de Cano repete-se esta situação identificada com o nº 3. Esta 
numeração não tem qualquer correspondência com a legenda da cartografia nem com o 
regulamento.  
O Regulamento refere apenas no seu Artigo 88º a existência de 3 Unidades de Execução, 
devendo estas ser identificadas e relacionadas com a cartografia. 
 
Atento o exposto, e sobre a proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Sousel, cumpre 
informar que esta Agência é de parecer favorável condicionado à realização das alterações nas 
questões identificadas no presente documento. 
 
Com os melhores cumprimentos  
 
 
 Chefe de Departamento 

 
 

 Paula Alexandra Tavares Silva 
 

SAIDA - IAP00005633 - 28 MAR 2024
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proteção, com especial atenção para o 'Povoamento de sobreiro, de azinheira ou misto' -  
formação vegetal com área superior a 0,50 ha e no caso de estruturas, com largura superior a 20 
m, onde se verifica presença de sobreiros ou azinheiras associados, ou não, entre si ou com outras 
espécies, cuja densidade satisfaz os seguintes valores mínimos conforme o Decreto-Lei n.º 
169/2001, de 25 de maio, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas legais: 
Decreto-Lei n.º 155/2004; Decreto-Lei n.º 254/2009; Lei n.º 12/2012; Decreto-Lei n.º 29/2015; 
Decreto-Lei n.º 11/2023 (alínea i,ii,iii e iv) e que pode ir até 10 árvores por hectare. 
 

 

Figura 6 - O espaço da imagem acima é um espaço agrossilvopastoril não devendo estar 
classificado como agrícola, mesmo que em parte as quercíneas constituam povoamento e em 
parte se encontrem mais dispersas.  
 

 

Figura 7 - A tracejado áreas com sobreiros e azinheiras que estão classificadas como áreas 
agrícolas e devem ser alteradas para áreas agrossilvopastoris 
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PROP/2024/614 [DRO/DEOT/LG] 
 
Assunto:   Revisão do Plano Diretor Municipal de Sousel - Proposta de Plano – 2ª Reunião 
Plenária 
Processo:  14.01.9/74 [PCGT – ID 636 (Ex-182)] 
 
Emite-se parecer favorável condicionado à retificação da questão de compatibilidade com o 
PROT Alentejo, conforme identificado na alínea b) do ponto II.1, bem como à devida 
ponderação dos aspetos de cariz técnico, também identificados no parecer técnico que 
antecede. 
 
Comunique-se à CCDR Alentejo e dê-se conhecimento à Câmara Municipal de Sousel. 
 
27.03.2024 
 
Leonor Picão 
Diretora Coordenadora 
(por subdelegação de competências) 
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 Informação de Serviço nº PROP/2024/614 [DRO/DEOT/LG] 
27/03/2024 
 

Assunto:   Revisão do Plano Diretor Municipal de Sousel - Proposta de Plano – 2ª Reunião 
Plenária  
Processo:  DEOT_14.01.9/74 [PCGT – ID 636 (Ex-182)] 
 
 
O presente parecer técnico analisa a proposta de plano da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Sousel 
(PDMS) no âmbito das competências do Turismo de Portugal, I.P. (TdP), previstas na alínea a) do nº 2 do 
artigo 21º do Decreto-Lei nº 39/2008, de 7 de março, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 
nº 80/2017, de 30 de junho, conforme solicitado na convocatória para a Conferência Procedimental, a realizar 
no dia 28/03/2024 (10:30 h), remetida através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) (N/ 
Ref.ª ENT/2024/5778 de 07/03/2024), destinada à ponderação e votação final da proposta do plano. 
 
 
I – ENQUADRAMENTO E ANTECEDENTES 
 
No âmbito do processo de revisão do PDMS, este Instituto emitiu parecer à Proposta Preliminar de plano da 
2ª revisão do Plano Diretor Municipal de Sousel (PDMS), nos termos da Informação de Serviço n.º 
INT/2022/3225 [DVO/DEOT/CS], remetida através do Ofício Ref.ª SAI/2022/5460/DVO/DEOT/CD. 
 
 
II – APRECIAÇÃO 
 
Analisada a proposta de plano, do ponto de vista do turismo, informa-se o seguinte: 
 
Para o desenvolvimento Município de Sousel encontram-se estabelecidos eixos de ação estratégica como: 
fortalecer, revitalizar e diversificar a base económica, com destaque para o desenvolvimento e estruturação da 
oferta turística, apostando na promoção turística do concelho e em atividades e eventos de animação turística; 
preservar e valorizar os recursos naturais; promover o equilíbrio da rede urbana e qualificar o espaço urbano 
 
As orientações e objetivos estratégicos definidos na proposta de plano concorrem para a Estratégia para o 
Turismo 2027 (ET 27), prevista na RCM n.º 134/2017, publicada em Diário da República, 1.ª série, n.º 187, 
de 27/09/2017 (ponto II.4.2 do Anexo), realçando-se, em especial, a integração, no regulamento (artigo 33º), 
de requisitos de sustentabilidade ambiental na instalação de empreendimentos turísticos (ET), campos de golfe 
e a definição de requisitos que assegurem a autenticidade dos aglomerados. 
 
Analisados os documentos constituintes e de acompanhamento do plano, como tal definidos nos artigos 96º e 
97º, do RJIGT1 e relativamente às considerações/observações efetuadas no anterior parecer emitido por estes 
serviços, verifica-se que, de um modo geral, foram retificados os aspetos mencionados relativos ao 
cumprimento de normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como acolhidas as questões técnicas 
identificadas e que visavam contribuir para uma abordagem mais adequada ao setor do turismo. Permanecem, 
contudo, alguns aspetos a retificar, ou que carecem de devida ponderação.  
 
 
 
 

 
1 Definido pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 20/2020; Decreto-Lei n.º 
81/2020; Decreto-Lei n.º 25/2021 e Decreto-Lei n.º 45/2022. 
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1. Regulamento: 
 

O regulamento da proposta de plano, encontra-se bem estruturado, elencando os principais eixos estratégicos 
de desenvolvimento e integrando disposições que visam contribuir para o desenvolvimento turístico, 
genericamente, em todas as categorias do solo urbano e do solo rústico, com exceção na categoria de Espaços 
de Exploração de Recursos Energéticos e Geológicos e Espaços de Atividades Industriais e Espaços destinados 
a Equipamentos, Infraestruturas e Outras Estruturas ou Ocupações  e Espaços de Atividades Económicas 
 
a) Artigo 22.º, n.º 3, alínea a) - Zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias: Destacando-se como 
adequada a medida de segurança de pessoas e bens que visa a interdição de construção de edifícios 
considerados “sensíveis”, nos termos do Regime Jurídico da Avaliação Gestão dos Riscos de Inundação, 
e pese embora, os empreendimentos turísticos não se enquadrarem no mesmo, propõe-se acrescentar 
os empreendimentos turísticos que, repete-se, não se enquadrando no regime jurídico mencionado, 
não deverão ser autorizadas quando construídos de raiz nas zonas inundáveis identificadas na planta 
de ordenamento do PDMS; 
 

b) Artigo 32.º - Intensidade turística: A Intensidade Turística (IT) em Sousel é de 2271 camas, conforme 
ficha síntese do Programa Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROTA), disponível no 
website do TdP, retificada com a atualização da população residente do Censos 2021, da área dos 
vários concelhos e da alteração das NUTS III; 
 

c) Artigo 33.º, n.º 2, alínea d) - Parâmetros de qualidade e sustentabilidade ambiental: Relevando-se a 
observação, no regulamento, dos requisitos de eficiência ambiental para a instalação de 
empreendimentos turísticos e campos de golfe, sugere-se que a complementar a redação para 
“Utilização de espécies de relva mais adaptadas ao clima e menos exigentes no consumo da água”; 
 

d) Artigo 34.º, n.º 5, alínea c) - Atos válidos e preexistências: Recomenda-se que seja retificada a menção 
a “…, a concretizar em edifícios novos” para “…, podendo ser concretizadas em edifícios novos”;   
 

e) Artigo 39.º Infraestruturas e equipamentos e instalações de recreio e lazer e de suporte a atividades 
de animação turística:  
 
i. n.º 1: deverá ser acrescentado “(...) e as instalações de recreio e lazer e de suporte às 

atividades de animação turística…", aliás em consonância com o título do artigo. Lembramos 
que o Decreto-Lei n.º 108/2009, de 15 de maio, na redação atual, que estabelece as condições 
de acesso e de exercício da atividade das empresas de animação turística e dos  operadores 
marítimo-turísticos estabelece que são atividades de animação turística as atividades lúdicas 
de natureza recreativa, desportiva ou cultural, que se configurem como atividades de turismo 
de ar livre ou de turismo cultural e que tenham interesse turístico para a região em que se 
desenvolvam (identificadas em anexo ao diploma). Para o exercício de tais atividades, poderá 
justificar-se a instalação de estruturas de apoio à atividade dessas empresas (ex.  estruturas 
de apoio ao arborismo, instalações de apoio à prática de canoagem e rafting, ao enoturismo, 
etc.); 
 

ii. n.º 4: deverá, igualmente, ser feita menção às instalações de suporte às atividades de 
animação turística; 
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f) Secção II - Empreendimentos turísticos isolados: Considerando-se adequadas as disposições relativas 
à acomodação de áreas de serviço para autocaravanas (ASA), quando não integradas em parques de 
campismo e de caravanismo, e uma vez que as mesmas não constituem uma tipologia de 
empreendimentos turístico, sugere-se, para maior rigor, que a epigrafe da Secção II seja alterada para 
“Empreendimentos turísticos isolados e áreas de serviço para autocaravanas”;  
 

g) Artigo 51.º, n.º 2, alínea b), subalínea ii) – Usos: Considerando que nesta categoria de espaço é 
admissível, inclusivamente, a instalação de NDT, não se alcança porque não é feita referência à 
possibilidade de instalação de EH. Acresce referir a necessidade de fazer menção a "isolados". Assim, 
propõe-se a seguinte redação: "Os empreendimentos turísticos isolados e as ASA não integradas em 
PCC”; 
 

h) Artigo 53.º, n.º 3, alínea b), subalínea ii) – Usos: Reitera-se comentário tecido a propósito do Art.º 
51.º, 2, b) ii, quanto à possibilidade de instalação de EH isolados; 
 

i) Artigo 59.º - Usos e edificabilidade: Considerando a apetência e características desta categoria de 
solo considera-se de acrescentar as instalações e estruturas de suporte a atividades de animação 
turística; 
 

j) Artigo 85.º, n.º 2 - Dimensionamento do estacionamento:  
 
i. Deve ser retificada a designação da Portaria n.º 327/2008, de 28 de abril, por “(…) Portaria n.º 

327/2008, de 28 de abril, na redação atual (…) 
 

ii. Propõe-se a introdução de norma que admita exceções à dotação de estacionamento, nos 
casos em que se revele impossível a sua criação, p.e. sempre que estejam em causa situações 
de edifícios classificados ou com valor arquitetónico/histórico/cultural, por inconveniência 
técnica ou por manifesta impossibilidade, referindo no articulado “sem prejuízo da legislação 
específica aplicável”. 

 
Com efeito, sempre que a aplicação daquelas exceções implique uma dotação de 
estacionamento inferior à estabelecida no RJET, para o caso dos empreendimentos turísticos 
cuja classificação é da competência do Turismo de Portugal, I.P., a sua dispensa implica sempre 
a autorização expressa deste Instituto (art.º 39.º do RJET); 
 

 
2. Relatório: 
 

Tendo presente a estratégia de desenvolvimento definida para o município de Sousel, considera-se que a 
proposta de ordenamento encontra-se alinhada com os principais documentos estratégicos enquadradores, 
designadamente com a Estratégia Turismo 2027, com as disposições do PNPOT, em especial com as medidas 
3.3 “Afirmar os ativos estratégicos turísticos nacionais” e “Valorizar os ativos territoriais patrimoniais”, que 
estabelecem orientações específicas para a dinamização dos ativos turísticos do território, bem como com a 
medida “Organizar o território para a economia circular”, direcionada para a integração de princípios da 
economia circular nas atividades económicas, incluindo o turismo, bem como com as normas orientadoras do 
PROT Alentejo (PROTA) mais diretamente direcionadas para a atividade turística.  
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Para efeitos de ponderação ao Relatório, tecem-se os seguintes comentários:    
 
a) Considerando a estrutura do Regulamento e tendo em conta as diversas categorias afetas ao solo 
rústico, deverá ser eliminada a menção a “espaços de ocupação turística;”, contante da pp. 20; 
 

b) VIII.2.4.2 – Os Empreendimentos turísticos no Concelho de Sousel (pp 86): as referências a “Todas as 
tipologias de ET podem ser reconhecidas como turismo de natureza ou associadas a uma marca 
nacional de áreas integradas no sistema nacional de áreas classificadas (SNAC), de acordo com o RJET” 
deve ser atualizada uma vez que o Decreto-Lei n.º 80/2017, revogou o disposto no artigo 20º - A; 
 

c) 3. Nas áreas referidas no n.º 1 é sempre interdita (pp 148): Em linha com o indicado em 1. a) deve 
considerar-se também, os empreendimentos turísticos; 
 

d) Quadro VIII.4.2 Indicadores de monitorização do PDM de Sousel: 
 
i. O indicador “Número e tipologia dos empreendimentos turísticos” deverá ser retificado para 

“Capacidade de alojamento em empreendimentos turísticos, por tipologia”, por ser mais 
representativo para a monitorização da oferta de alojamento turístico. A unidade de medida 
deverá ser retificada para “N.º de camas/utentes”; 

ii. No indicador “Taxa de crescimento do n.º de dormidas nacionais e internacionais”, deverá ser 
estabelecido o âmbito, propondo-se a seguinte redação: “Taxa de crescimento do n.º de 
dormidas nacionais e internacionais nos estabelecimentos de alojamento turístico”, mais 
abrangente, e, portanto, mais representativo da procura, pois engloba as dormidas em 
Empreendimentos Turísticos e em estabelecimentos de Alojamento Local. Deverá ser eliminado 
o TdP como fonte, uma vez que os dados são disponibilizados pelo INE; 

iii. O indicador “N.º empresas ligadas ao turismo de natureza” deverá ser retificado para “N.º de 
empresas de animação turística reconhecidas como turismo de natureza”. A Fonte é o TdP 
(SIGTUR); 

iv. No indicador “N.º e capacidade dos parques de caravanismo/ autocaravanismo” a unidade de 
medida deverá ser retificada para (N.º / N.º de utentes). Quanto à fonte, será o Turismo de 
Portugal (RNET/SIGTUR). 

 
3. Relatório Ambiental: 
 
O Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) da Revisão do PDMS, dando cumprimento ao 
estabelecido no regime jurídico da avaliação ambiental de planos e programas articulado com o regime jurídico 
dos instrumentos de gestão territorial, visando garantir um nível de proteção do ambiente e contribuir para a 
integração das considerações ambientais na preparação e aprovação de planos, com vista a promover um 
desenvolvimento sustentável, tem em conta, designadamente, a definição de eixos que correspondem aos 
objetivos gerais e específicos definidos para o plano. 
 
a) Quadro X.2.26 Indicadores de monitorização para o FCD3 Estruturação, qualificação e promoção do 
território (pág. 93): 
 
i. Deverá ser introduzido um indicador de Oferta, sugerindo-se “Capacidade de alojamento em 

Empreendimentos Turísticos (camas) e em Estabelecimentos de Alojamento Local 
(utentes)”; 
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ii. A fonte do indicador da procura apresentado é o INE, pelo que deverá ser eliminada a menção 
ao TdP. 

 
 

4. Planta de Ordenamento: 
 

Constituindo o setor do turismo um dos pilares que sustenta a estratégia municipal, a definição de diretrizes 
para o seu desenvolvimento deve assumir especial relevo pelo que, e considerando a existência de percursos 
pedonais e cicláveis de fruição turística, devem os mesmos ser representados na Planta de Ordenamento, com 
traçado sinalizado e indicação da entidade gestora, com grafismo específico, visando contribuir para a 
promoção de um turismo sustentável, com a valorização dos recursos naturais. 

 
 
III – CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto, e do ponto de vista do turismo, propõe-se a emissão de parecer favorável à presente proposta, 
condicionado à ponderação das observações de cariz técnico identificadas no ponto II e à compatibilidade com 
o PROTA, conforme referido no ponto II. 1, alínea b). 
 
 
À Consideração Superior, 
 
 
Luís F. Gomes, urbanista 
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5.1.3.3.2. Procedeu-se à confrontação dos sítios listados no Quadro VI.1.6 com os constantes da 
base de dados Endovélico e constatou-se que os sítios indicados na Tabela 1 não foram considerados 
na listagem do PDM ou não foi possível efetuar a respetiva correspondência por poderem, 
eventualmente, ter uma designação diferente, situação que deve ser devidamente aferida e 
esclarecida pela equipa do plano;  
 

Sítio CNS Ambiente Tipo Principal Freguesia 

Curral da Mosca 36940 Terrestre Povoado Casa Branca 

Falcatos 2 36967 Terrestre Arte Rupestre Santo Amaro 

Herdade da Rascoa 5 40274 Terrestre Arte Rupestre Sousel 

Herdade da Rascoa 6 40275 Terrestre Arte Rupestre Sousel 

Herdade da Rouca 3 40339 Terrestre Mancha de Ocupação Cano 

Herdade da Rouca 5 40340 Terrestre Mancha de Ocupação Cano 

Herdade da Rouca 6 40341 Terrestre Mancha de Ocupação Cano 

Herdade da Rouca 7 40342 Terrestre Recinto de Fossos Cano 

João Pardo 36890 Terrestre Povoado Cano 

Monte do Mouchão 1 36993 Terrestre Ponte Casa Branca 

Olival das Freiras 36872 Terrestre Necrópole Casa Branca 

Picões 36965 Terrestre Necrópole Casa Branca 

Ponte da Dourada 36898 Terrestre Ponte Casa Branca 

Ponte do Mouchão 2 40273 Terrestre Ponte Casa Branca 

São João 2 36968 Terrestre Arte Rupestre Sousel 

Sousel 4589 Terrestre Vestígios Diversos Sousel 

Tabela 1 - Listagem dos sítios arqueológicos que constam do Endovélico e que não constam da 
listagem do PDM Sousel, ou para os quais não foi possível fazer a respetiva correspondência, e que 
após a revisão/verificação referida em 5.1.3.3.2. devem passar a integrar a listagem. 
 
5.1.3.3.2.1. Julga-se que mesmo que alguns dos sítios referidos n a Tabela 1 já tenham sido 
destruídos ou que apenas sejam referidos em bibliografia antiga sem elementos que permitam a sua 
localização, os mesmos devem ser referidos no âmbito da contextualização/ enquadramento 
arqueológico do território de Sousel, com essa indicação ou com a referência de que correspondem 
a achados antigos cuja localização precisa se desconhece; 
 
5.1.3.3.3. De igual forma se constatou que não é apresentada qualquer descrição dos sítios 
arqueológicos como acontece para o património classificado e em vias de classificação, situação que 
deve ser corrigida, até porque na listagem do Quadro VI.1.6 aparecem sítios que não estão inseridos 
no Endovélico desconhecendo-se a que correspondem; 
 
5.1.3.3.4. Com base no trabalho de campo efetuado procedeu-se à valoração dos sítios 
arqueológicos em 4 graus em função dos valores a salvaguardar, tendo-se definido para cada um dos 
graus de proteção o tipo de trabalhos arqueológicos a realizar (projetos de valorização e/ou 
conservação e restauro), sondagens diagnóstico/escavação, acompanhamento ou prospeção; foram 
ainda definidas áreas arqueológicas sensíveis (associadas a elementos edificados ou vestígios 
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restantes tipologias são aceites as propostas de delimitação datadas de fevereiro de 2024. No 

entanto, face ao parecer sobre as AEIPRA, a proposta não é aceite na sua globalidade. 

No que respeita às exclusões propostas, são apresentados em quadro anexo os pareceres 

relativos a cada uma das áreas que a CMS propõe excluir da REN. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste 

 

 

Susana Fernandes 

 

Anexos: Listagem dos documentos descarregados da PCGT, critérios adotados para a análise 

das propostas de exclusão da REN e quadro resumo da análise das propostas de exclusão da REN 
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João Amante

De: Maria Cecília Belo <cecilia.belo@apambiente.pt>
Enviado: 28 de março de 2024 10:30
Para: João Amante
Assunto: RE: PCGT - ID 636 (Ex-182) - PDM - SOUSEL - Revisão - Convocatória para 2ª 

Reunião Plenária
Anexos: S021158-202403-ARHTO.DPI_Anexo3_exclusoes.docx; S021158-202403-

ARHTO.DPI.pdf

Caro Arq. João Amante 
 
Junto se envia o parecer destes serviços relativo à versão apresentada pela CMS para efeitos da Conferência 
Procedimental, o qual vai ser depositado na PCGT de seguida. 
Mais se informa que não nos será possível comparecer na reunião por incompatibilidade de agenda. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Mariana Pedras 
Chefe de Divisão 
Divisão de Planeamento e Informação 
Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste 
 

 
 
ARH do Tejo e Oeste  
Rua Artilharia Um, 107 
1099-052 Lisboa | PORTUGAL 
Telefone: 218430400 / 218430410  
apambiente.pt 
 
Proteja o ambiente. Pense se é mesmo necessário imprimir este email! 
 
 
 
De: pcgt.apoio@dgterritorio.pt [mailto:pcgt.apoio@dgterritorio.pt]  
Enviada: 7 de março de 2024 16:45 
Para: arht geral <arht.geral@apambiente.pt> 
Cc: joao.amante@ccdr-a.gov.pt; Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) 
<PCGestaoTerritorial@apambiente.pt> 
Assunto: PCGT - ID 636 (Ex-182) - PDM - SOUSEL - Revisão - Convocatória para 2ª Reunião Plenária 
 

AVISO DE SEGURANÇA: Email externo à APA. Tenha cuidado antes de abrir anexos e links. Nunca 
introduza dados ou senhas, associados à sua conta. 

Ex.mo(a) Sr.(a) Mariana Pedras,  
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No âmbito do processo acima identificado, convoca-se V. Ex.ª para a 2ª Reunião Plenária, a realizar a 
28/03/2024 - 10:30 em Videoconferência, com a seguinte ordem do dia: 

-Apreciação do conteúdo material e documental da proposta do plano 
-Ponderação e votação final da proposta do plano 

Salienta-se que, atendendo ao disposto na alínea b) do n.º 1 do art.º 13º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de 
setembro, em conjugação com o disposto nos n.º 2 e nº 3 do artigo 84.º do RJIGT, na redação conferida pelo 
DL n.º 10/2024, de 8 de janeiro, o parecer das entidades deverá ser submetido até à data da realização da 
reunião. 

link de acesso à reunião: 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OGRlNzJiNWEtYzM3M... 

Para o efeito devem consultar-se os documentos da Proposta do Plano e demais elementos constantes da 
PCGT (na moldura respeitante à reunião em epígrafe, do separador de Acompanhamento- Reuniões 
Plenárias/Setoriais), acedendo à PCGT através do endereço https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/, utilizando as 
respetivas credenciais. 

Com os melhores cumprimentos, 
João Amante 
CCDR Alentejo 
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  UTILIZADORES  PROCESSOS  BIBLIOTECA Bem-vindo(a), João.Amante

 ÁREA DE APOIO  A MINHA CONTA  TERMINAR SESSÃO
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Fase: Acompanhamento
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Link para a reunião preparatoria da CC
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PDM Sousel _elementos iniciais

07/12/2021 - 14:01

Assunto: 

Revisão PDM Sousel - Ponto de Situação

05/01/2022 - 12:12

Assunto: 

ALTERAÇÃO DAS REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO DO SOLO

27/01/2022 - 09:52

Destinatários

Mensagem
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Mensagem
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Joana.Venade
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Nuno Fernandes Santos
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Autor: 

Nuno Fernandes Santos
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Disponibilização de shapefiles quercíneas

21/03/2024 - 17:49

Assunto: 

REN de Sousel - tipologia AEIPRA - Cabeceiras

25/03/2024 - 21:12

Assunto: 

Memorando Reunião de Concertação - CMS e APA-ARHTO.

10/04/2024 - 16:17

Mensagem: 
Somos a enviar memorando relativo à Reunião de Concertação realizada no âmbito
da 2.ª reunião plenária da Comissão Consultiva realizada no dia 8 de abril de 2024 entre
a Câmara Municipal de Sousel e a APA-ARHTO.
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A APA-ARHTO explicou que o tema não seria objeto da reunião, uma vez que a metodologia para 

a delimitação das cabeceiras será objeto de um workshop promovido pela Direção Geral do 

Território, no próximo dia 9 de abril de 2024, onde serão analisadas e discutidas várias situações 

concretas. 

Desta forma, a CMS manterá a sua delimitação da REN, incluindo a relativa às cabeceiras. 

Em conclusão, a APA/ARHTO referiu que uma vez que serão acomodadas as situações 

identificadas no parecer da APA/ARHTO, conforme ponderação realizada na presente reunião, 

estão reunidas as condições para a alteração do sentido do parecer desta entidade, que deverá 

ser favorável condicionado às alterações apontadas. Foi acordado que a CMS elaboraria a Ata 

da presente reunião e a enviaria à APA/ARHTO. 

Desta forma, nada mais havendo a referir, a CMS e a APA/ARHTO sugeriram dar por terminada 

a reunião, agradecendo a presença e disponibilidade de todos. 

 

Sousel, 08 de abril de 2024 

 

------- 

 

cecilia.belo
CeciliaBelo
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Do ponto de vista formal, o acompanhamento dos procedimentos de formação dos Instrumentos de 

Gestão Territorial resulta do disposto na Lei de Bases da Política de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo (LBPSOTU1) e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT 2), cabendo à Direção-Geral do Território (DGT) acautelar, nas matérias que estão no âmbito 

das suas competências, que são respeitados os requisitos e orientações que resultam deste  quadro 

legal, regulamentar e institucional. 

O presente documento traduz o parecer da DGT no que respeita às matérias da sua competência, 

emitido com base na análise de uma amostra das plantas e que constituem a proposta de revisão do 

PDM de Sousel. 

Na sequência da solicitação através de email da PCGT APOIO e após apreciação efetuada sobre uma 

amostra da documentação disponibilizada, vimos informar o seguinte: 

 

1. INFRAESTRUTURA GEODÉSICA NACIONAL 

A Rede Geodésica Nacional (RGN) e a Rede de Nivelamento Geométrico de Alta Precisão (RNGAP) 

constituem os referenciais oficiais para os trabalhos de georreferenciação realizados em Portugal e 

encontram-se protegidos pelo Decreto-Lei nº 143/82, de 26 de abril. A informação sobre a localização 

dos vértices geodésicos da RGN e das marcas de nivelamento da RNGAP pode ser consultada na página 

de internet da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/dados-abertos 

Caso seja necessário poderá ser solicitada à DGT uma listagem da informação da RGN e da RNGAP. 

Esta informação consta do Registo Nacional de Dados Geográficos (RNDG) e pode também ser 

consultada através do Sistema Nacional de Informação Geográfica (SNIG): 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 
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N.º 
Req

. 
Requisitos 

Suporte 
legal 

Conforme 
(S / N / NA) 

1.1 Os vértices geodésicos da RGN deverão ser corretamente 

representados na Planta de Condicionantes, com os respetivos 

topónimos e a cota de terreno. 

DL 143/1982  N(1) 

Restrições 

 A zona de proteção dos vértices geodésicos da RGN é constituída por uma área circunjacente ao sinal, 

nunca inferior a 15 metros de raio, e deve ser assegurado que qualquer edificação ou arborização a implantar 

não vai obstruir as visibilidades das direções constantes das respetivas minutas de triangulação. 

 Deve ser assegurada a integridade física das marcas de nivelamento da RNGAP apesar de estas não terem 

que ser representadas na Planta de Condicionantes. 

 O desenvolvimento de algum projeto que dificulte ou condicione a normal função dos vértices geodésicos 

ou das marcas de nivelamento, nomeadamente a violação da zona de respeito dos primeiros, ou das suas 

visibilidades, requer a solicitação de um parecer prévio à DGT sobre a viabilidade da sua remoção ou da sua 

relocalização. 

 S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica. 

N(1) - Da análise da documentação que consta na PCGT, nomeadamente da Planta de Condicionantes, 

verificou-se que os vértices geodésicos se encontram corretamente implantados, à exceção do vértice 

geodésico "Basonas", que não se encontra representado. 

 

2. CARTOGRAFIA 

Os requisitos das plantas que constituem os planos territoriais são estabelecidos principalmente no 

projeto de portaria que estabelece o Sistema de Submissão Automática dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (SSAIGT) e a Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) e na Norma Técnica sobre 

o Modelo de Dados e Sistematização da Informação Gráfica dos PDM, utilizando as definições 

estabelecidas no Decreto Regulamentar nº 5/2019, de 27de setembro. A escolha de cartografia 

topográfica a utilizar na elaboração dos planos territoriais enquadra-se no DL nº 193/95, de 28 de 

julho republicado pelo DL nº 130/2019, de 30 de agosto. Para mais informação sobre a cartografia a 
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usar nos planos deve ser consultado o documento “Princípios orientadores para a produção de 

cartografia topográfica vetorial com as Normas e Especificações Técnicas para da Direção-Geral do 

Território”, disponível na página de Internet da DGT. 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.1 Os planos diretores e os planos de urbanização podem utilizar 

cartografia topográfica de imagem desde que a mesma seja 

completada por informação vetorial: 

• Oro-hidrográfica tridimensional; 

• Rede rodoviária e ferroviária; 

• Toponímia. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.2 A informação vetorial mencionada no ponto anterior deve ser 

consistente com a imagem do ponto de vista espacial e temporal, 

sendo que os critérios subjacentes à avaliação desta consistência 

encontram-se descritos no documento “Princípios orientadores para 

a produção de cartografia topográfica vetorial com as Normas e 

Especificações Técnicas para da Direção-Geral do Território”. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 2 

NA 

2.3 A cartografia topográfica (vetorial ou de imagem) a utilizar nos planos 

territoriais é obrigatoriamente oficial ou homologada. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 1 

S 

2.4 A cartografia oficial e homologada consta do Registo Nacional de 

Dados Geográficos (RNDG) integrado no Sistema Nacional de 

Informação Geográfica (SNIG). 

DL 130/2019 

Art.3º / 5 

S 

2.5 Em Portugal continental, a cartografia topográfica para fins de 

utilização pública deve ser elaborada e atualizada com base no 

sistema de georreferência PT -TM06/ETRS89 (EPSG:3763). 

DL 130/2019 

Art.3º-A / 1 

S 

2.6 
A cartografia topográfica a utilizar deve cumprir os seguintes 

requisitos de exatidão posicional planimétrica e altimétrica: 

• Melhor ou igual a 5 metros em planimetria e altimetria. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 9 

S 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.7 A cartografia topográfica a utilizar nos planos territoriais deve 

observar, à data da deliberação municipal ou intermunicipal que 

determina o início do procedimento de elaboração, alteração ou 

revisão do plano, o seguinte prazo: 

• cartografia oficial ou homologada, com data de edição ou de 

despacho de homologação, inferior a cinco anos. 

DL 130/2019 

Art.15º-A / 5 

Alterado p/  

Decreto-Lei 

n.º 45/2022 

de 8 de 

julho 

S 

2.8 As plantas que constituem os planos territoriais, contêm uma legenda 

que é formada por duas partes:  

• A legenda rótulo, com as indicações necessárias à identificação 

da planta; 

• A legenda da simbologia, com as indicações de descodificação 

dos símbolos utilizados na planta. 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

S 

Na legenda rótulo deve constar a seguinte informação: 

DR nº 

5/2019 

(conceitos 

nos 

domínios do 

OTU) 

 

2.9 a) Indicação do tipo de plano e respetiva designação, de acordo 

com a tipologia dos planos territoriais estabelecida na lei; 

S 

2.10 b) Designação da planta, tendo por referência o conteúdo 

documental estabelecido na lei para a figura de plano em causa; 

S 

2.11 c) Data de edição e número de ordem da planta no conjunto das 

peças que integram o plano; 

S 

2.12 d) Indicação da escala de representação para a reprodução em 

suporte analógico, ou em suporte digital no formato de imagem; 

S 

2.13 e) Identificação da entidade pública responsável pelo plano; S 

2.14 f) Identificação da versão da Carta Administrativa Oficial de 

Portugal (CAOP) utilizada; 

S 

 g) Identificação da cartografia topográfica vetorial e/ou cartografia 

topográfica de imagem utilizada na elaboração da carta base, 

designadamente: 

 

NA 

2.15 i. Se cartografia oficial: entidade produtora, série cartográfica 

e/ou ortofotocartográfica oficial, entidade proprietária e data 

de edição; 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

2.16 ii. Se cartografia homologada: entidade proprietária, entidade 

produtora, data e número de processo de homologação e 

entidade responsável pela homologação; 

S 

2.17 iii. Data e número de processo de homologação de atualização 

de cartografia topográfica vetorial e entidade responsável 

pela homologação, se aplicável; 

NA 

2.18 iv. Sistema de georreferência aplicável de acordo com o 

estabelecido na lei; 

S 

2.19 v. Exatidão posicional planimétrica e altimétrica e a exatidão 

temática, se aplicável, de acordo com as especificações 

técnicas da cartografia utilizada. 

S 

S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica. 

 

Recomendações 

DR nº 5/2019 (conceitos nos domínios do OTU) 

Na legenda da simbologia devem constar todos os símbolos utilizados na planta, organizados e designados de 

acordo com o catálogo de objetos utilizado na elaboração da planta. 

Na reprodução da planta em suporte analógico ou em suporte digital com formato de imagem esta legenda é 

imprescindível para a leitura da planta. 

As plantas que constituem os planos territoriais devem permitir a sua reprodução em suporte digital com 

formato de imagem em escalas que tenham em consideração a escala da carta base e permitam uma visão de 

conjunto do modelo de organização territorial e com o detalhe adequado ao objeto e conteúdo material do 

tipo de plano. 

Usualmente a escala de representação adotada para o Plano diretor é a escala 1:25 000 ou superior. 

 

3. LIMITES ADMINISTRATIVOS 

Os limites administrativos encontram-se representados na Carta Administrativa Oficial de Portugal 

(CAOP). Esta carta regista o estado da delimitação e demarcação das circunscrições administrativas 

do País e é publicada anualmente. 
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A Direção-Geral do Território é responsável pela execução e manutenção da CAOP, de acordo com a 

alínea l) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de março. 

As competências da DGT em matéria de delimitação administrativa estão circunscritas à 

representação de limites para fins cadastrais e cartográficos. A Assembleia da República é o organismo 

com competência para a criação, extinção e modificação de autarquias locais, cf. CRP art.164º alínea 

n, incluindo a fixação legal de novos limites administrativos. 

Os dados da CAOP são geridos numa base de dados geográficos e são disponibilizados sem custos para 

os utilizadores através de serviços de visualização (WMS) e descarregamento (ATOM), disponíveis no 

site da DGT: 

https://www.dgterritorio.gov.pt/cartografia/cartografia-tematica/caop  

Esta informação consta do RNDG e pode também ser consultada através do SNIG: 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

 

N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.1 Os limites administrativos devem estar representados nas plantas 

que constituem os planos territoriais. 

 S 

3.2 Os limites administrativos representados no plano territorial devem 

ser os que constam a edição mais recente da Carta Administrativa 

Oficial de Portugal (CAOP), disponível à data que determina a 

elaboração, revisão ou alteração do plano territorial. 

 

Sempre que no decurso dos trabalhos venham a ficar disponíveis 

edições mais atualizadas da CAOP e que tal se justifique, deverá ser 

utilizada a edição mais atualizada. 

 S 

3.3 Na legenda das plantas que constituem os planos territoriais deve 

ser indicada a versão e data de edição da CAOP utilizada. 

DR nº 5/2019 

(conceitos nos 

S 
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N.º 
Req. 

Requisitos 
Suporte 

legal 
Conforme 

(S / N / NA) 

3.4 A simbologia utilizada para a representação dos limites 

administrativos deve constar da legenda da respetiva planta. 

domínios do 

OTU) 

S 

S – Sim; N – Não; NA - Não se aplica   

 

 

4. SISTEMA DE SUBMISSÃO AUTOMÁTICA (SSAIGT) 

Para desmaterialização dos programas e planos territoriais e melhoria progressiva da fiabilidade, rigor 

e eficiência da disponibilização da informação sobre IGT, encontra-se desenvolvido o Sistema de 

Submissão Automática (SSAIGT) destinado ao envio dos instrumentos de gestão territorial para 

publicação no Diário da República (DR) e para depósito na Direção Geral do Território (DGT). 

Esta plataforma é de utilização obrigatória e constitui a infraestrutura através da qual são praticadas 

todas as formalidades relativas aos procedimentos já referidos e em conformidade com a Portaria nº 

245/2011 de 22/6 e com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Deste modo e em antecipação aos referidos atos de publicação no Diário da República e depósito na 

DGT, considera-se oportuno que a autarquia promova a verificação da conformidade das peças e 

plantas do presente instrumento de gestão territorial a publicar e a depositar, com os requisitos e 

condições formais e operacionais de acesso do SSAIGT (ver Anexo I). 

Com este objetivo, anexa-se uma lista para a verificação do conteúdo documental desmaterializado 

do PDM com a indicação dos ficheiros que devem ser submetidos no SSAIGT. 

Para informações complementares disponibilizam-se os seguintes links para a página da DGT: 

 Manual de utilização (SSAIGT): 

https://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/Manuais_SSAIGT/ManualUtilizador_IGT_planos-prog.pdf 
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 Área de Apoio do SSAIGT (versão de dezembro de 2022): 
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5. CONCLUSÃO 

O parecer da DGT é favorável condicionado. No entanto, deverá ser corrigido o requisito 1.1 de 1. 

Infraestrutura Geodésica Nacional.
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Como ponto prévio, refere-se que todas as referências legais, regulamentares e contratuais, feitas 

à REFER, E.P.E. e ou à EP, S.A., consideram-se feitas à Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP).  

1.1. REDE RODOVIÁRIA 

As referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN) deverão respeitar a identificação, 

hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de 

Outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de 

Agosto, no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental (Itinerários 

Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares-IC e Estradas 

Nacionais-EN). 

O PRN integra uma outra categoria de estradas, as “Estradas Regionais (ER)”, as quais, de acordo 

com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, asseguram as comunicações públicas 

rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e complementar à RRN, de acordo com a 

Lista V anexa ao citado Decreto-Lei. 

Para além das estradas da RRN e Estradas Regionais, há ainda a referir as estradas não incluídas 

no PRN, “Estradas Nacionais Desclassificadas (EN)”, as quais manter-se-ão sob jurisdição da IP 

até integração na rede municipal, mediante celebração de acordos de mutação dominial entre a IP 

e a Câmara Municipal. 

Esta distinção, entre as estradas que se encontram desclassificadas pelo PRN, mas que se mantêm 

sob jurisdição da IP e as desclassificadas que já se encontram entregues ao respetivo município, 

deve ser explícita nos elementos constantes da revisão do presente PDM. 

De salientar ainda, a publicação da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril de 2015, que aprova o novo 

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), em vigor desde 26 de julho de 

2015, cujo âmbito de aplicação se estende também às estradas regionais (ER) e às estradas 

nacionais (EN) desclassificadas, ainda não entregues aos municípios. 

O novo Estatuto revoga, para além da Lei n.º 2037, de 19 de agosto de 1949 (anterior Estatuto), os 

diplomas mencionados no artigo 5.º da Lei n.º 34/2015.  

Refira-se que as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis à Rede Rodoviária Nacional, Estradas 

Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas, estão definidas no artigo 32.º do EERRN.  
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Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes do EERRN, 

salienta-se o papel da IP enquanto Administração Rodoviária e consequentes poderes de 

autoridade pública na área de jurisdição rodoviária (artigo 41.º, 42.º e 43.º), isto é, a área abrangida 

pelos bens do domínio público rodoviário do Estado, cuja composição abrange as estradas a que 

se aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão rodoviária e a designada zona de respeito.  

Esta zona de respeito, definida no artigo 3.º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de 

terreno com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de servidão 

non aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter na 

segurança da circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições 

ambientais e sanitárias da sua envolvente.”  

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas rodoviárias 

sob jurisdição da IP estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão non aedificandi e, 

se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo desta empresa, nos termos do 

disposto no artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN.   

 

1.2. REDE FERROVIÁRIA 

Para a rede ferroviária, salienta-se já que, nos processos de formação e dinâmica do plano, 

deverão ser tidos em conta os seguintes aspetos: 

 O regime de proteção a que a rede ferroviária está sujeita, definido pela legislação em vigor, 

nomeadamente o Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, relativo ao domínio público 

ferroviário; 

 O Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro, que aprova o Regulamento de passagens de nível. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS E CONDICIONANTES 

2.1. REDE RODOVIÁRIA E PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL (PRN) 
 
Rede viária na área de incidência do Plano 

De acordo com o PRN em vigor (PRN 2000), a Rede Rodoviária existente e prevista no concelho 

de Sousel é constituída por troços de estradas da Rede Rodoviária Nacional, designadamente da 

Rede Nacional Complementar (Estradas Nacionais - EN) e por troços de Estradas Nacionais 

Desclassificadas (EN), conforme identificados na Figura 1, nomeadamente: 
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Figura 1 – Identificação da Rede Rodoviária e Ferroviária no concelho de Sousel (Fonte SIG IP) 

 

 Rede Rodoviária Nacional (RRN) 

Rede Nacional Complementar (Estradas Nacionais - EN) sob jurisdição da IP 

 EN245, entre o Limite Norte do município com o município de Fronteira e o limite Sul 

municipal com o município de Estremoz. De referir que o troço compreendido entre os 

Km 54,885 e Km 57,367 se encontra sob gestão da CM de Sousel, correspondente ao 

atravessamento do núcleo urbano da vila com o mesmo nome. 

 Estradas Nacionais Desclassificadas (EN) sob a jurisdição IP 

 EN372, desenvolve-se na freguesia de Casa Branca, entre o limite poente do município, com 

o município de Avis e o Km 5,520, a partir do qual está municipalizada. Desenvolve-se 

igualmente na freguesia de Santo Amaro, entre o Km 35,886 e o limite nascente municipal 

com o município de Estremoz (Distrito de Évora). 
 

O regime non aedificandi aplicável aos troços de estradas sob jurisdição da IP é o previsto no artigo 

32.º do novo EERRN (Lei n.º 34/2015, de 27 de abril). 
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Considera-se que, a nomenclatura e a hierarquia atrás descritas devem estar refletidas nos 

documentos da Revisão do PDM, nomeadamente no Regulamento, nas Plantas de 

Ordenamento, de Condicionantes e da Rede Viária, bem como nas partes escritas que lhes 

fizer referência. 

As restantes vias no concelho, não classificadas pelo PRN e transferidas para a autarquia, 

pertencem ao património viário municipal.  

 

2.2. INFRAESTRUTURAS FERROVIÁRIAS / SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE 

PÚBLICA 

Rede Ferroviária na área de incidência do Plano 

O concelho de Sousel tem presente uma infraestrutura ferroviária: a Linha de Évora, sem 

exploração (Figura 1). 

As linhas ferroviárias existentes, com ou sem exploração, continuam a ser Domínio Publico 

Ferroviário (DPF), pelo que, se mantêm sujeitas ao regime de proteção definido pelo Decreto-Lei 

n.º 276/2003, de 4 de novembro, com zonas non aedificandi associadas, tal como previstas nos 

artigos 15.º e 16.º do supracitado Decreto-Lei. 

As áreas de proteção da ferrovia dependem do limite do Domínio Público Ferroviário e das zonas 

non aedificandi previstas nos artigos 15º e 16º do supracitado DL que variam em função do tipo de 

construções e da atividade, pelo que, o nº 2 do artigo 80ª do Regulamento deverá ser alterado. Para 

o referido artigo, sugere-se a seguinte redação:” Qualquer intervenção em zonas confinantes ou 

vizinhas da infraestrutura ferroviária, está condicionada ao cumprimento da legislação em vigor e 

ao parecer favorável da respetiva entidade competente.” 

 

3. AMBIENTE SONORO 

Em termos de ambiente sonoro, as preocupações da IP prendem-se sobretudo com a qualificação 

funcional dos solos propostos na revisão do PDM de Sousel na envolvência das estradas e ferrovias 

sob sua jurisdição, na medida em que poderá conduzir ao aparecimento de novos recetores 

sensíveis (edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, como utilização 

humana) em zonas onde se verificam situações de incumprimento do Regulamento Geral de Ruído 

(RGR) – zonas de conflito. 

O Artigo 20.º do Regulamento proposto para a Revisão do PDM de Sousel, ao estabelecer que não 

é permitida a ocupação de zonas sensíveis enquanto se verificar a violação dos valores limite de 
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ruído ambiente exterior fixados na lei, salvaguarda a principal preocupação da IP nesta temática. 

Sugere-se que o Documento mencionado no Ponto 2 do Artigo 20.º (Regulamento dos Requisitos 

Acústicos de Edifícios) seja referido na sua versão mais atualizada. 

 

4. AVALIAÇÃO AMBIENTAL E ESTRATÉGICA 

No âmbito do procedimento de Avaliação Ambiental e Estratégica (AAE), da análise ao relatório 

elaborado em fevereiro de 2022, no que respeita à representação da IP, salvaguarda-se que o 

entendimento desta empresa tem sido o de que a pertinência do seu contributo decorre da sua 

qualidade como “entidade representativa de interesse a ponderar” (ERIP), ou seja, como entidade 

com competências específicas no sector rodoferroviário, e não propriamente nas componentes 

ambientais (como ar, água, clima, biodiversidade, solo e subsolo), as quais correspondem, de uma 

forma geral, aos critérios que permitem qualificar um plano como suscetível de ter efeitos 

significativos no ambiente e, portanto, como sujeito a um procedimento de AAE. 

Mesmo na perspetiva de que as vias rodoferroviárias podem acarretar riscos e/ou danos ambientais 

(como é o caso do ruído enquanto fator gerador de poluição) é a Proposta de Plano, em última 

instância, que à IP caberá avaliar (sendo que a defesa, em geral, contra as fontes de poluição 

sonora – para utilizar o mesmo exemplo - competirá a outras entidades). 

Assim, numa lógica de colaboração ativa para a melhoria do processo, após análise do relatório 

agora apresentado, considera-se que globalmente, nada há a opor ao encadeamento metodológico 

desenvolvido. 

No âmbito do Quadro de Referência Estratégica (QRE), no qual se identificam as macro orientações 

de política nacional e internacional, bem como os objetivos de longo prazo estabelecidos em matéria 

de ambiente e sustentabilidade, verifica-se que foi contemplado o PLANO RODOVIÁRIO 

NACIONAL (PRN2000) como um dos instrumentos estratégicos relevantes na análise do presente 

PDM, opção que merece a nossa concordância, atento o fato de se estar perante um plano sectorial, 

possível territorializar, à escala adequada, as propostas do Plano com incidência no concelho de 

Sousel. Apreciação fundamentada na relevância que a temática da mobilidade e acessibilidades 

apresenta ao nível dos FCD e das Questões Estratégicas definidas no âmbito da revisão do 

presente PDM.  

Em complemento salvaguarda-se que todas as referências à rede rodoferroviária deverão estar em 

sintonia com os restantes elementos apresentados. 

 

 



 

 
Gestão Regional de Évora e Portalegre 

 

Revisão do PDM de Sousel                                                                                                                            Página 8 de 12 
 
Este documento contém informação sujeita a direitos de autor e propriedade intelectual que não deve ser utilizada para outros fins que não aqueles para os quais foi facultada, nem reproduzida ou divulgada a terceiros, 

sem o prévio consentimento escrito da IP – Infraestruturas de Portugal, S.A. 

5. ANÁLISE DE ELEMENTOS DISPONIBILIZADOS   

Como ponto prévio da análise, importa referir que se entende profício que se proceda corretamente, 

desde logo, à identificação das infraestruturas rodoviárias na Proposta de Revisão de Plano, de 

acordo com a sua nomenclatura, classificação e jurisdição, conforme mencionado nos pontos 2.1 e 

3.1 dos anteriores e do presente parecer e de acordo com o PRN 2000. 

Em alguns documentos apresentados, verifica-se que as referências sobre alguns troços de 

estradas da rede rodoviária, no concelho de Sousel, não se encontram de acordo com o PRN 2000, 

nem com apresentado no ponto 3.1 desta e das anteriores análises, pelo que, o conteúdo de alguns 

capítulos ou subcapítulos, bem como representações gráficas, dos elementos disponibilizados 

deverão ser revistos/corrigidos e ajustados de acordo exposto anteriormente.  

Considera-se adequado que se proceda, em secção própria e/ou artigo único do Regulamento, à 

identificação e hierarquização da rede rodoviária, devendo ser respeitada a sua jurisdição, tal como 

atrás indicado. Esta identificação, quer em termos de representação cartográfica quer em termos 

de legenda, deve ser assegurada uma legibilidade que a permita distinguir com clareza da rede 

municipal.  

A proposta de hierarquização da rede viária do concelho a constar na Proposta de Revisão do PDM 

não deverá suscitar dúvidas quanto aos níveis hierárquicos em que se integram os troços de 

estradas sob jurisdição da IP.   

No Regulamento e na Planta de Condicionantes, na identificação das servidões rodoviárias, 

devem observar-se os condicionalismos definidos no EERRN, devendo remeter-se para a 

legislação em vigor os seus condicionalismos específicos.  

Da análise ao Regulamento, considera-se ser de referir que na subalínea vi. da alínea “f) 

Infraestruturas:” do Artigo 7.º Identificação”, a menção “e do Município de Sousel” deverá ser 

retirada. Devendo as antigas Estradas Nacionais desclassificadas transferidas para o Município de 

Sousel serem incluídas na subalínea vii. e esta subalínea deverá ser revista e adaptada, uma vez 

que as vias municipalizadas (antigas Estradas desclassificadas transferidas para o Município) e as 

Estradas e caminhos municipais pertencem à Rede Rodoviária Municipal.  

As apreciações antes aludidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte escrita dos 

documentos que lhe fizer referência. 
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De salientar, ainda, que a espacialização da estratégia de desenvolvimento municipal proposta na 

Planta de Ordenamento do PDM não deve comprometer o nível de serviço e função inerente às 

estradas da rede viária sob jurisdição da IP, nem o cumprimento dos requisitos legais em matéria 

de ruído ambiente, desaconselhando-se, grosso modo, a qualificação de “espaços residenciais” e 

“espaços destinados a equipamentos” na proximidade dessas estradas. Sem prejuízo do respeito 

pela zona de servidão aplicável, trata-se de resguardar as estradas de futuras pressões urbanísticas 

e, ao mesmo tempo, de resguardar o ambiente urbano, e em particular os recetores sensíveis, do 

ruído proveniente da circulação rodoviária.    

Ainda no âmbito das propostas de qualificação funcional do solo urbano deve assegurar-se que a 

articulação das futuras acessibilidades às estradas da rede rodoviária nacional seja sustentada na 

captação e ligação aos nós e intersecções existentes. As propostas de acessibilidades diretas 

constituem, regra geral, pontos de conflito que comprometem o nível de serviço das vias e 

condicionam a fluidez do tráfego e segurança da circulação.  

Da análise da Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo, considera-se ser 

de referir que o traçado de alguns troços da Rede Ferroviária estão mal representados (não 

correspondem a realidade) ou estão em falta, uma vez que não estão de acordo com o representado 

na Figura 1 desta e das anteriores apreciações. 

Igualmente, verifica-se que o traçado de alguns troços da Rede Rodoviária Municipal (EM372, 

EM372-1) estão mal representados, uma vez que são representados erradamente com o traço da 

Rede Ferroviária que está indicada na legenda.  

Esta Planta deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo com o aludido atrás. 

As considerações atrás mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte escrita 

dos documentos que lhe fizer referência.    

No que se refere à Planta de Condicionantes, em conformidade com a legislação em vigor, deverá 

a mesma contemplar a representação cartográfica das zonas de servidão non aedificandi aplicáveis 

aos troços da Rede Rodoviária Nacional (RRN) e das Estradas Regionais (ER) sob jurisdição da IP 

com desenvolvimento na área do concelho de Sousel a respetiva legenda estar adequada ao 

articulado e conteúdo do Regulamento. 

Analisada a Planta de Condicionantes Geral, identicamente, considera-se ser de referir que o 

traçado de alguns troços da Rede Ferroviária estão mal representados (não correspondem a 

realidade) ou estão em falta, uma vez que não estão de acordo com o representado na Figura 1 

desta e das anteriores apreciações. 
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Analogamente, verifica-se que o traçado de alguns troços da Rede Rodoviária Municipal (EM372, 

EM372-1) estão mal representados, uma vez que são representados erradamente com o traço da 

Rede Ferroviária que está indicada na legenda.  

Na legenda, a menção “Zonas de servidão non aedificandi da RRN” deverá ser acrescentado “e das 

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP”, uma vez que as Estradas Nacionais 

Desclassificadas não fazem parte da RRN.  

Esta Planta deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo com o referido anteriormente. 

 
As alterações anteriormente mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos elementos que lhe fizer referência.  

Quanto à Planta da situação existente, identicamente, se constata que não está de acordo com o 

PRN 2000 e com o exposto no ponto 3 da presente e anteriores avaliações, uma vez que não 

distingue os troços de estradas nacionais desclassificadas (EN372) sob jurisdição da IP dos troços 

de estradas municipalizadas (antigas estradas nacionais desclassificadas e transferidas para o 

património municipal), uma vez que na representação gráfica e na legenda utiliza o mesmo traço 

com igual espessura e cor; considera-se ser de referir que o traçado de alguns troços da Rede 

Ferroviária estão mal representados (não correspondem a realidade) ou estão em falta, uma vez 

que não estão de acordo com o representado na Figura 1 desta e das anteriores apreciações; 

igualmente, verifica-se que o traçado de alguns troços da Rede Rodoviária Municipal (EM372, 

EM372-1) estão mal representados, uma vez que são representados erradamente com o traço da 

Rede Ferroviária que está indicada na legenda.  

 
Esta Planta deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo com o supramencionado 

anteriormente. 

As apreciações antes aludidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte escrita dos 

documentos que lhe fizer referência. 

Relativamente à Planta de compromissos urbanísticos, deverá ser revista/corrigida e ajustada, 

de acordo com o referido nas Plantas anteriores; devendo ainda na legenda, a Rede Ferroviária 

estar separada da Rede Rodoviária, uma vez que são redes distintas, deverá ser adicionada 

também “Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP” e indicação do respetivo traço 

para sua representação gráfica. 

 
Esta Planta deverá ser revista/corrigida e melhorada, de acordo com o supracitado anteriormente. 
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As considerações atrás mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte escrita 

dos documentos que lhe fizer referência.    

Na página 19 do subcapítulo “VII.1.2.2. O PDM de Sousel. Principais Características e Conteúdos” 

e relativamente ao tema “Das Condicionantes. Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade 

Pública” do Volume VI - Do Estado do Ordenamento do Território à Estratégia de 

Desenvolvimento, a menção “1. Rede rodoviária – Outras estradas (Ant. EN 245, Ant. EN 372, 

Ant. EN 372-1)” deverá ser revista/corrigida e ajustada de acordo com o apresentado neste e nos 

anteriores pareceres. 

 
As alterações anteriormente mencionadas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte 

escrita dos elementos que lhe fizer referência.  

Na primeira coluna do “Quadro VIII.3.1. Servidões e restrições de utilidade pública nas duas 

gerações do PDM de Sousel” do Volume VIII - Planeamento, Ordenamento e Desenvolvimento 

do Território – Ordenamento (página 172), a alusão “Rede rodoviária nacional e Rede Rodoviária 

Regional” deverá ser substituída por “Rede rodoviária nacional, Estradas Regionais e Estradas 

Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP”, uma vez que Estradas Nacionais Desclassificadas 

não fazem parte da Rede rodoviária nacional, mas das estradas não classificadas ou não incluídas 

no PRN “Estradas Nacionais Desclassificadas”, as quais manter-se-ão sob jurisdição da IP até 

integração na rede municipal, mediante celebração de acordos de mutação dominial entre a IP e a 

Câmara Municipal. De referir ainda que o termo “Rede Rodoviária Regional” não existe, mas sim a 

categoria de “Estradas Regionais”, de acordo com o PRN 2000.  

As apreciações antes aludidas deverão ser refletidas nas peças gráficas e na parte escrita dos 

documentos que lhe fizer referência. 

 

6. SALVAGUARDA DA REDE VIÁRIA 

 
Salvaguarda-se desde já, relativamente às intervenções previstas na Proposta de Revisão do PDM 

(alheias a esta empresa) e que impliquem alterações na rede rodoviária existente (ou prevista) da 

jurisdição da IP, que todos e quaisquer projetos elaborados devem ser compatibilizados com os 

estudos/projetos que estejam a decorrer nesta empresa.  

Salvaguarda-se, ainda, a eventual necessidade de elaboração de um Estudo de Tráfego, que 

cumpra as normas em vigor na IP e que permita avaliar o impacte das novas acessibilidades 

urbanas municipais previstas no PDM na rede rodoviária da jurisdição da IP. Este Estudo deverá, 
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ainda, ser dirigido para que, sempre que possível, não sejam criados mais acessos à rede rodoviária 

nacional, promovendo, simultaneamente, o encerramento dos redundantes.  

Refere-se ainda que, eventuais alterações na rede rodoviária da jurisdição da IP carecem, 

igualmente, da aprovação desta empresa e a introdução de novos polos geradores de tráfego 

deverá obedecer, na íntegra, ao exposto anteriormente. 

 

7. CONCLUSÃO 

Face ao exposto e no que respeita às infraestruturas sob jurisdição da IP, na área territorial 

abrangida pelo PDM de Sousel, considera-se que a Proposta de Revisão de Plano deverá atender 

à informação constante no presente parecer. 

 

Évora, 27 de março de 2024 

 

A Gestora Regional de Évora e Portalegre, 

 

 

 

 

Ana Cristina Franco dos Santos 
(Ao abrigo da Subdelegação de poderes conferidos pela Decisão DRP 01/2024) 
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2.2. No que concerne às outras questões enunciadas no n/ ofício anterior, com a referência 

S/22/20240, emitido em sede da 1.ª Reunião Plenária da CC, realizada em 25/03/2022, 

designadamente nos subpontos (2.1.1) e (4.3) e no ponto (5.), respetivamente sobre 

infraestruturas ferroviárias, relatório ambiental e outros contributos, regista-se o que 

vem referido no mapa de ponderação, agora disponibilizado na PCGT pela autarquia 

de Sousel, e no qual são refletidas as alterações / justificações tomadas na proposta 

final do plano em análise. 

3. Para efeito dos objetivos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 

277/2015, de 10 de setembro, e tendo em consideração as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, bem como as diretrizes e orientações nacionais sobre questões sectoriais no 

âmbito da sua estrita competência, este Instituto emite parecer favorável condicionado 

sobre a proposta do plano, devendo, em fase de concertação, proceder-se ao 

aperfeiçoamento dos elementos do plano em conformidade com as especificações 

mencionadas no subponto (2.1.2) deste ofício. 

4. Mais se informa que, por razões de agenda dos nossos serviços, o IMT, I.P., não se fará 

representar na 2.ª Reunião Plenária (por videoconferência) a realizar no próximo dia 28 de 

março, às 10h30, pelo que se solicita que, para efeitos da tomada de decisão naquela 

reunião, seja tido em consideração o teor da presente comunicação. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

 

Pedro Silva Costa 
Diretor de Serviços 
Gestão de Contratos e Concessões 

 
(no uso das competências subdelegadas pela Vogal do Conselho Diretivo  
do IMT, I.P., nos termos dos n. º 1 e n.º 10 do Despacho nº 12875/2022,  
de 26 de outubro, publicado no Diário da República, 2ª série, de 8-11-2022) 

 
 
DSGCC/JLP/ACS 
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Para agilização do processo de correção anexamos a Linha Falagueira - Estremoz a 150 kV em formato 

vetorial e georreferenciado (ETRS89-TM06). 

 

Relativamente a esta e a eventuais futuras novas infraestruturas que ven ham a integrar a concessão da 

RNT e que venham a ser preconizadas para o concelho de Sousel, importará referir que, no quadro do 

sistema de gestão territorial desenhado pela Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e d e Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio) e do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto -lei n.º 80/2015, de 14 de maio), a competência dos órgãos 

municipais para, no âmbito dos diferentes instrumentos de planeamento de âmbito loca l, definir o modelo 

de desenvolvimento do território, incluindo a definição do regime do uso do solo que se mostre mais 

adequado, encontra-se enquadrada e limitada por outras políticas públicas com expressão territorial 

materializadas nos respetivos programas setoriais.  

 

A este propósito importa recordar que os poderes de planeamento municipal devem ser exercidos de forma 

coordenada, procurando a compatibilização das diversas políticas públicas com incidência territorial, 

assegurando uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em presença.  

 

É de realçar que toda a infraestrutura da RNT está funcionalizada a um interesse público de primeira 

grandeza, garantindo nomeadamente a disponibilidade de bens imprescindíveis ao desenvolvimento social 

e económico e à qualidade de vida das pessoas, mas também com fortes preocupações de sustentabilidade, 

fomentando inclusive o aproveitamento da energia de fonte renovável e por essa via contribuindo para o 

objetivo nacional e transeuropeu de redução da depe ndência energética e de emissões de gases de estufa.  

 

Com efeito, tendo por base a programação das infraestruturas de transporte de energia elétrica, aos 

Municípios cabe criar as condições regulamentares de compatibilização dessas mesmas infraestruturas com 

as opções delineadas para o território, em particular, em cumprimento do princípio da coordenação 

externa, do princípio da proporcionalidade e do princípio da competência (aplicáveis nomeadamente por 

via do artigo 24.º do Decreto -lei n.º 80/2015, de 14 de maio). Para esse fim, devem harmonizar -se  os 

instrumentos de gestão territorial e demais atos da competência do Município ao interesse público das 

infraestruturas da rede de transporte de energia elétrica, atuais e previstas, sendo as instalações da RN T 
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consideradas de utilidade pública para todos e efeitos e o PDIRT o instrumento de planeamento que reveste 

a natureza de programa setorial, nos termos e para os efeitos do reconhecido pela e por força do Contrato 

de Concessão da REN e do enquadramento legal e regulamentar que lhes é aplicável (incluindo, sem 

limitar, o que decorre do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro).  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
 
  
 

Engenharia e Inovação 
Projeto de Eletricidade 

 
André Santos 
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